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Art. 7º Será garantido o direito da criança e do adolescente a
efetiva participação e a expressão de suas opiniões e demandas nos
procedimentos que impliquem na construção de planos individuais de
atendimento e nas ações para superar situações de risco ou vul-
nerabilidade.

Art. 8º Nas situações cotidianas de conflito em que a criança
ou o adolescente estejam envolvidos, deverão ser priorizados os meios
alternativos de resolução, visando à preservação de seus interesses.

Art. 9º Os conflitos nos espaços comunitários que envolvam
a criança e o adolescente deverão ser prioritariamente solucionados de
forma pacífica, evitando-se a judicialização e a exposição ao Sistema
de Segurança Pública.

Art. 10 Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

MIRIAM MARIA JOSÉ DOS SANTOS
Presidente do Conselho

RESOLUÇÃO No- 171, DE 4 DE DEZEMBRO DE 2014

Estabelece os parâmetros para discussão,
formulação e deliberação dos planos de-
cenais dos direitos humanos da criança e do
adolescente em âmbito estadual, distrital e
municipal, em conformidade com os prin-
cípios e diretrizes da Política Nacional de
Direitos Humanos de Crianças e Adoles-
centes e com os eixos e objetivos estra-
tégicos do Plano Nacional Decenal dos Di-
reitos Humanos de Crianças e Adolescentes
e altera os prazos dispostos na Resolução
N.º 161, de 03 de dezembro de 2013.

O CONSELHO NACIONAL DOS DIREITOS DA
CRIANÇA E DO ADOLESCENTE - CONANDA, no uso da atri-
buição que lhe confere o art. 2º da Lei n° 8.242, de 12 de outubro de
1991 e

Considerando o disposto no art. 227, caput e § 7º, e no art.
204 da Constituição;

Considerando o disposto no art. 4°, "d"; nos incisos II e VII
do art. 88 da Lei n° 8.069, de 13 de julho de 1990 - Estatuto da
Criança e do Adolescente e no art. 2° do Decreto n° 5.089, de 20 de
maio de 2004;

Considerando os princípios e as diretrizes da Política Na-
cional de Direitos Humanos de Crianças e Adolescentes e os eixos e
os objetivos estratégicos do Plano Nacional Decenal dos Direitos
Humanos de Crianças e Adolescentes;

Considerando a necessidade de apontar orientações para que
os conselhos dos direitos da criança e do adolescente estadual, dis-
trital e municipal elaborem os seus respectivos planos decenais;

Considerando que a elaboração do plano decenal deve ser
realizada de forma articulada e intersetorial entre os diversos órgãos
públicos e de organizações representativas da sociedade civil, in-
tegrantes do Sistema de Garantia de Direitos;

Considerando as deliberações do Conanda em sua 220ª As-
sembleia Ordinária, realizada nos dias 15 (quinze) e 16 (dezesseis) de
agosto de 2013, resolve:

Art. 1º Estabelecer parâmetros para discussão, formulação e
deliberação dos planos decenais dos direitos humanos de crianças e
adolescentes de âmbito estadual, distrital e municipal, em confor-
midade com os princípios e diretrizes da Política Nacional de Direitos
Humanos de Crianças e Adolescentes e com os eixos e objetivos
estratégicos do Plano Decenal dos Direitos Humanos de Crianças e
Adolescentes.

Art. 2º O Conselho dos Direitos da Criança e do Adolescente
deverá criar Comissão Intersetorial para Discussão e Elaboração do
Plano Decenal dos Direitos Humanos de Crianças e Adolescentes,
composta, quando couber, por representantes de:

I - Conselho dos Direitos da Criança e do Adolescente, que
o coordenará;

II - Conselho Tutelar;

III - conselhos setoriais, em especial, de políticas sociais, tais
como educação, saúde, assistência social, esporte, cultura e lazer;

IV - órgãos estaduais, distrital e municipais gestores das
políticas sociais, tais como educação, saúde, assistência social, se-
gurança, esporte, cultura e lazer;

V - Fórum dos Direitos da Criança e do Adolescente e
organizações da sociedade civil integrantes do Sistema de Garantia de
Direitos; e

VI - crianças e adolescentes.

§ 1º Os Conselhos dos Direitos da Criança e do Adolescente
e os setoriais contarão com 2 (dois) representantes cada, devendo a
indicação atender à paridade entre representantes governamentais e
representantes da sociedade civil.

§ 2º A representação prevista no inciso VI, no que se refere
ao quantitativo e processo de escolha, será definida pelo Conselho de
Direito e constará da resolução própria prevista no art. 3º desta
Resolução.

§ 3º A Comissão poderá, no intuito de qualificar os debates
e encaminhamentos, convidar profissionais e especialistas na temática
para participarem de suas reuniões.

§ 4º Representantes do Ministério Público, do Poder Ju-
diciário, da Defensoria Pública e de outras instituições públicas po-
derão participar da Comissão Intersetorial na condição de convidados
em caráter permanente, com direito a voz e voto.

Art. 3º Resolução do Conselho de Direitos da Criança e do
Adolescente deverá dispor sobre a criação e a composição da Co-
missão Intersetorial

Art. 4º Compete à Comissão Intersetorial:

I - definir plano de atividades para discussão e elaboração do
plano decenal, bem como elaborar a proposta do plano decenal dos di-
reitos humanos de crianças e adolescentes, no seu âmbito de atuação;

II - articular junto a órgãos e entidades integrantes do Sis-
tema de Garantia de Direitos objetivando sua participação na dis-
cussão e na elaboração do plano decenal dos direitos humanos de
crianças e adolescentes;

III - assegurar a participação efetiva de crianças e adoles-
centes no processo de discussão e elaboração do plano decenal dos
direitos humanos de crianças e adolescentes;

IV - propor e acompanhar a realização de diagnóstico da
situação local referente à promoção, proteção e defesa dos direitos da
criança e do adolescente; e

V - submeter a minuta de plano decenal à consulta pública
local, seja por audiência pública, consulta virtual ou outro mecanismo
participativo equivalente.

Art. 5º Compete ao Conselho dos Direitos da Criança e do
Adolescente:

I - aprovar e deliberar o respectivo plano decenal dos direitos
humanos de crianças e adolescentes;

II - apoiar e articular a implementação das ações do plano
decenal dos direitos humanos de crianças e adolescentes;

III - articular com os órgãos dos Poder Executivo e Le-
gislativo visando à inserção de ações constantes do plano decenal dos
direitos da criança e do adolescente no plano plurianual e na lei
orçamentária;

IV - definir instrumentos de avaliação e monitoramento da
implementação do plano decenal dos direitos humanos de crianças e
adolescentes; e

V - encaminhar o respectivo plano decenal dos direitos hu-
manos de crianças e adolescentes ao Conselho Nacional dos Direitos
da Criança e do Adolescente.

Parágrafo único. Compete aos Conselhos Estaduais dos Di-
reitos da Criança e do Adolescente estimular e apoiar os Conselhos
municipais para o cumprimento desta Resolução.

Art. 6º Os Conselhos Estaduais e do Distrito Federal de
Direitos da Criança e do Adolescente terão até 03 de dezembro de
2015 para elaborar e deliberar o seu respectivo plano decenal dos
direitos humanos de crianças e adolescentes.

Art. 7º Os Conselhos Municipais de Direitos da Criança e do
Adolescente terão até 03 de dezembro de 2016 para elaborar e de-
liberar o seu respectivo plano decenal dos direitos humanos de crian-
ças e adolescentes.

Art. 8º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

MIRIAM MARIA JOSÉ DOS SANTOS
Presidente do Conselho

RESOLUÇÃO No- 172, DE 4 DE DEZEMBRO DE 2014

Dispõe sobre a convocação da X Confe-
rência Nacional dos Direitos da Criança e
do Adolescente, altera os prazos dispostos
na Resolução N.º 166, de 5 de junho de
2014 e dá outras providências.

O CONSELHO NACIONAL DOS DIREITOS DA
CRIANÇA E DO ADOLESCENTE - CONANDA, no uso de suas
atribuições estabelecidas no art. 2º da Lei n° 8.242, de 12 de outubro
de 1991 e no art. 2º do Decreto n° 5.089, de 20 de maio de 2004, e

Considerando o disposto no inciso IV do art.12 do Regi-
mento Interno do Conanda;

Considerando a necessidade de fortalecer os Conselhos dos
Direitos da Criança e do Adolescente, resolve:

Art. 1º Convocar a X Conferência Nacional dos Direitos da
Criança e do Adolescente, com o tema "Política e Plano Decenal dos
Direitos Humanos de Crianças e Adolescentes - fortalecendo os Con-
selhos dos Direitos da Criança e do Adolescente".

Art. 2º Estabelecer o período de 7 a 9 de dezembro de 2015
para realização a X Conferência Nacional dos Direitos da Criança e
do Adolescente e recomendar aos Estados, ao Distrito Federal e aos
Munícios que observem o seguinte cronograma:

I - conferências livres: deverão ser realizadas antes da con-
ferência municipal;

II - conferências municipais: de novembro de 2014 a maio de 2015;

III - conferências estaduais e do Distrito Federal: de junho de
2015 a agosto de 2015;

IV - conferências regionais: de 15 de setembro de 2015 a
outubro de 2015; e

V - conferência nacional: de 7 a 9 de dezembro de 2015.

Parágrafo único. Será disponibilizada plataforma virtual du-
rante o período de realização da X Conferência Nacional dos Direitos
da Criança e do Adolescente e de suas etapas.

Art. 3º Instituir a Comissão Organizadora Nacional, sob a
coordenação do Presidente e do Vice-Presidente do Conanda, com
composição paritária entre representantes do Poder Executivo Federal
e da sociedade civil, a ser definida em resolução específica.

§ 1º A Comissão Organizadora Nacional contará com a par-
ticipação de adolescentes, assim representados:

I - Um representante de cada unidade da Federação, a ser
indicado pelo respectivo Conselho dos Direitos da Criança e do Ado-
lescente; e

II - Um representante indicado pelos seguintes órgãos, mo-
vimentos, redes e /ou entidades:

a) Rede Nacional de Defesa do Adolescente em Conflito com a Lei;

b) Conselho Nacional dos Direitos da Pessoa com Defi-
ciência - CONADE;

c) Conselho Nacional de Combate a Discriminação e Pro-
moção dos Direitos de Lésbicas, Gays, Bissexuais, Travestis e Tran-
sexuais - CNCD;

d) entidade e/ou movimento de crianças e adolescentes do campo;

e) entidade e/ou movimento de crianças e adolescentes em
acolhimento institucional;

f) entidade e/ou movimento de crianças e adolescentes indígenas;

g) entidade e/ou movimento de crianças e adolescentes em
situação de rua;

h) entidade e/ou movimento quilombola;

i) entidade e/ou movimento afrodescendente/ negro;

j) entidade e/ou movimento estudantil;

k) entidade e/ou movimento de crianças e adolescentes ciganos.

§ 2º A Comissão Organizadora Nacional poderá convidar
profissionais do setor público e privado, que desenvolvam atividades
relacionadas ao tema objeto da X Conferência, quando entender re-
levante para a consecução das suas finalidades.

§ 3º A Secretaria de Direitos Humanos da Presidência da
República - SDH/PR proporcionará o apoio administrativo necessário
ao funcionamento da Comissão Organizadora Nacional.

Art. 4º Compete à Comissão Organizadora Nacional:

I - definir plano de ação e metodologia de trabalho;

II - elaborar documento contendo as diretrizes para a rea-
lização de conferências livres;

III - elaborar documento contendo as diretrizes para a rea-
lização das conferências municipais, estaduais e do Distrito Federal;

IV - elaborar diretrizes e orientações para a realização da
Educomunicação em todas as etapas da X Conferência Nacional dos
Direitos da Criança e do Adolescente;

V - propor os critérios de seleção de adolescente para a
formação em cobertura educomunicativa;
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VI - elaborar a proposta metodológica e a programação da X
Conferência Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente;

VII - estruturar a proposta de realização da Cidade dos Direitos;

VIII - propor metodologia de sistematização das propostas pro-
venientes das conferências regionais, estaduais e do Distrito Federal; e

IX - participar da elaboração do plano de segurança da X
Conferência Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente.

Art. 5º Recomendar aos Estados, ao Distrito Federal e aos
Municípios, que garantam a participação de crianças e adolescentes
nas respectivas comissões organizadoras.

Parágrafo único. As crianças e adolescentes terão o direito de
participar, na condição de delegados, da X Conferência Nacional dos
Direitos da Criança e do Adolescente.

Art. 6º Garantir a modalidade Educomunicação em todas as
etapas da X Conferência Nacional dos Direitos da Criança e do
Adolescente.

Art. 7º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

MIRIAM MARIA JOSÉ DOS SANTOS
Presidente do Conselho

SECRETARIA DE PORTOS
AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES

A Q U AV I Á R I O S

RESOLUÇÃO No- 3.795, DE 9 DE DEZEMBRO DE 2014

O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE
TRANSPORTES AQUAVIÁRIOS-ANTAQ, no uso da competência
que lhe é conferida pelo inciso IV do art. 20 do Regimento Interno,
à vista dos elementos constantes do processo nº 50306.001095/2010-
01 e tendo em vista a aprovação da Superintendente de Outorgas,
conforme delegação contida na Portaria nº 282/2014-DG, de 3 de
outubro de 2014, resolve:

Art. 1º Aditar o Termo de Autorização nº 690-ANTAQ, de 2
de setembro de 2010, da empresa M. R. GUIMARÃES CANTO
NAVEGAÇÃO LTDA., CNPJ nº 07.823.522/0001-32, para alterá-lo,
passando a vigorar na forma e condições fixadas em seu Sexto Termo
Aditivo, em decorrência de alteração no esquema operacional.

Art. 2º A íntegra do citado Termo Aditivo encontra-se dis-
ponível no sítio eletrônico da Agência - www.antaq.gov.br.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação no Diário Oficial da União.

MÁRIO POVIA

RESOLUÇÃO No- 3.796, DE 9 DE DEZEMBRO DE 2014

O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE
TRANSPORTES AQUAVIÁRIOS-ANTAQ, no uso da competência
que lhe é conferida pelo inciso IV do art. 20 do Regimento Interno,
à vista dos elementos constantes do processo nº 50306.001039/2009-
24 e tendo em vista a aprovação da Superintendente de Outorgas,
conforme delegação contida na Portaria nº 282/2014-DG, de 3 de
outubro de 2014, resolve:

Art. 1º Aditar o Termo de Autorização nº 544-ANTAQ, de
31 de julho de 2009, da EMPRESA DE NAVEGAÇÃO SANTANA
LTDA., CNPJ nº 34.923.854/0001-61, para alterá-lo, passando a vi-
gorar na forma e condições fixadas em seu Terceiro Termo Aditivo,
em decorrência de alteração na frota e no esquema operacional.

Art. 2º A íntegra do citado Termo Aditivo encontra-se dis-
ponível no sítio eletrônico da Agência - www.antaq.gov.br.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação no Diário Oficial da União.

MÁRIO POVIA

RESOLUÇÃO No- 3.797, DE 9 DE DEZEMBRO DE 2014

O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE
TRANSPORTES AQUAVIÁRIOS-ANTAQ, no uso da competência
que lhe é conferida pelo inciso IV, do art. 20, do Regimento Interno,
à vista dos elementos constantes do processo n° 50301.002009/2013-
61, considerando o que foi deliberado pela Diretoria Colegiada em
sua 371ª Reunião Ordinária, realizada em 2 de outubro de 2014,
resolve:

Art. 1º Aplicar a penalidade de multa pecuniária à empre-
sária Letícia Batista Gelpke Agência de Turismo - ME, CNPJ nº
07.958.152/0001-40, no valor de R$ 18.900,00 (dezoito mil e no-
vecentos reais), na forma do art. 78-A, inciso II, da Lei nº 10.233, de
5 de junho de 2001, considerando o inciso II, do art. 47, da Resolução
nº 3.259-ANTAQ, de 30 de janeiro de 2014, e nos termos dos pa-
rágrafos 1º e 2º do art. 55, da citada Resolução, pela prática da
infração tipificada no inciso XVII do art. 21 da Norma aprovada pela
Resolução nº 2.510-ANTAQ, de 19 de junho de 2012, consubstan-

ciada na prestação de serviços na navegação de apoio portuário sem
autorização desta Agência.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação no Diário Oficial da União.

MÁRIO POVIA

RESOLUÇÃO No- 3.798, DE 9 DE DEZEMBRO DE 2014

O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE
TRANSPORTES AQUAVIÁRIOS-ANTAQ, no uso da competência
que lhe é conferida pelo inciso IV, do art. 20, do Regimento Interno,
à vista dos elementos constantes do processo n° 50301.002807/2011-
21, considerando o que foi deliberado pela Diretoria Colegiada em
sua 371ª Reunião Ordinária, realizada em 2 de outubro de 2014,
resolve:

Art. 1º Aplicar a penalidade de multa pecuniária no valor de
R$ 4.200,00 (quatro mil e duzentos reais) à Companhia Docas do Rio
de Janeiro - CDRJ, CNPJ nº 42.266.890/0001-28, na forma do art.
78-A, inciso II, da Lei nº 10.233, de 5 de junho de 2001, con-
siderando o inciso II, do art. 47, da Resolução nº 3.259-ANTAQ, de
30 de janeiro de 2014, e nos termos dos parágrafos 1º e 2º do art. 55,
da citada Resolução, sendo:

I - R$ 1.800,00 (mil e oitocentos reais) - duas vezes - pela
prática da infração tipificada no inciso XII do art. 13 da norma
aprovada pela Resolução nº 858-ANTAQ, de 23 de agosto de 2007, à
época em vigor; e

II - R$ 600,00 (seiscentos reais), pela prática da infração
tipificada no inciso I do art. 13 da norma aprovada pela supracitada
Resolução nº 858-ANTAQ.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação no Diário Oficial da União.

MÁRIO POVIA

RESOLUÇÃO No- 3.799, DE 9 DE DEZEMBRO DE 2014

O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE
TRANSPORTES AQUAVIÁRIOS-ANTAQ, no uso da competência
que lhe é conferida pelo inciso IV, do art. 20, do Regimento Interno,
à vista dos elementos constantes do processo n° 50312.000220/2014-
18, considerando o que foi deliberado pela Diretoria Colegiada em
sua 372ª Reunião Ordinária, realizada em 16 de outubro de 2014,
resolve:

Art. 1º Aplicar a penalidade de advertência à empresa Vit-
serv Vitória Serviços Ltda. - EPP, CNPJ nº 12.019.849/0001-96, na
forma do art. 78-A, inciso I, da Lei nº 10.233, de 5 de junho de 2001,
considerando o inciso I, do art. 47, da Resolução nº 3.259-ANTAQ,
de 30 de janeiro de 2014, e nos termos do art. 54, da citada Re-
solução, pela prática da infração tipificada no inciso XVII do art. 21
da Norma aprovada pela Resolução nº 2.510-ANTAQ, de 19 de junho
de 2012, consubstanciada na prestação de serviços na navegação de
apoio portuário, no período compreendido entre setembro e dezembro
de 2011, sem autorização desta Agência.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação no Diário Oficial da União.

MÁRIO POVIA

RESOLUÇÃO No- 3.800, DE 9 DE DEZEMBRO DE 2014

O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE
TRANSPORTES AQUAVIÁRIOS-ANTAQ, no uso da competência
que lhe é conferida pelo inciso IV, do art. 20, do Regimento Interno,
à vista dos elementos constantes do processo n° 50306.000160/2014-
04, considerando o que foi deliberado pela Diretoria Colegiada em
sua 370ª Reunião Ordinária, realizada em 17 de setembro de 2014,
resolve:

Art. 1º Aplicar a penalidade de multa pecuniária no valor de
R$ 13.300,00 (treze mil e trezentos reais) à empresa Baltamar Trans-
portes e Navegação Ltda. - ME, CNPJ nº 19.234.234/0001-21, na
forma do art. 78-A, inciso II, da Lei nº 10.233, de 5 de junho de
2001, considerando o inciso II, do art. 47, da Resolução nº 3.259-
ANTAQ, de 30 de janeiro de 2014, e nos termos dos parágrafos 1º e
2º do art. 55, da citada Resolução, sendo:

a) R$ 10.500,00 (dez mil e quinhentos reais), pela prática da
infração capitulada no inciso XXXIX do art. 20 da norma aprovada
pela Resolução nº 912-ANTAQ, de 23 de novembro de 2007; e

b) R$ 2.800,00 (dois mil e oitocentos reais), pela prática da
infração capitulada no inciso XXXVIII do art. 20 da norma aprovada
pela Resolução nº 912-ANTAQ.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação no Diário Oficial da União.

MÁRIO POVIA

RESOLUÇÃO No- 3.801, DE 9 DE DEZEMBRO DE 2014

O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE
TRANSPORTES AQUAVIÁRIOS-ANTAQ, no uso da competência
que lhe é conferida pelo inciso IV, do art. 20, do Regimento Interno,
à vista dos elementos constantes do processo n° 50314.003247/2011-
83, considerando o que foi deliberado pela Diretoria Colegiada em
sua 371ª Reunião Ordinária, realizada em 2 de outubro de 2014,
resolve:

Art. 1º Aplicar a penalidade de multa pecuniária à empresa
Camera Agroalimentos S.A., CNPJ nº 98.248.644/0001-06, no valor
de R$ 100.000,00 (cem mil reais), na forma do art. 78-A, inciso II, da
Lei nº 10.233, de 5 de junho de 2001, considerando o inciso II, do art.
47, da Resolução nº 3.259-ANTAQ, de 30 de janeiro de 2014, e nos
termos dos parágrafos 1º e 2º do art. 55, da citada Resolução, pelo
descumprimento injustificado Termo de Ajuste de Conduta nº
007/2012-SPO, de 15 de março de 2012.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação no Diário Oficial da União.

MÁRIO POVIA

RESOLUÇÃO No- 3.802, DE 9 DE DEZEMBRO DE 2014

O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE
TRANSPORTES AQUAVIÁRIOS-ANTAQ, no uso da competência
que lhe é conferida pelo inciso IV, do art. 20, do Regimento Interno,
à vista dos elementos constantes do processo n° 50305.002578/2013-
77, considerando o que foi deliberado pela Diretoria Colegiada em
sua 374ª Reunião Ordinária, realizada em 13 de novembro de 2014,
resolve:

Art. 1º Aplicar a penalidade de multa pecuniária à Com-
panhia Docas do Pará - CDP, inscrita no CNPJ sob o nº
04.933.552/0001-03, no valor de R$ 115.000,00 (cento e quinze mil
reais), na forma do art. 78-A, inciso II, da Lei nº 10.233, de 5 de
junho de 2001, considerando o inciso II, do art. 47, da Resolução nº
3.259-ANTAQ, de 30 de janeiro de 2014, e nos termos dos parágrafos
1º e 2º do art. 55, da citada Resolução, pelo descumprimento das
obrigações descritas nos itens 1 e 2 da Cláusula Primeira do Termo de
Ajuste de Conduta - TAC nº 001/2012-SFC, firmado pela ANTAQ e
pela CDP, em 30 de abril de 2012.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação no Diário Oficial da União.

MÁRIO POVIA

ACÓRDÃO No- 86-2014

Processo: 50300.001964/2013-91.
Parte: PETRÓLEO SABBÁ S.A.

Ementa: Trata o presente Acórdão do exame de pedido de
reconsideração interposto pela empresa Petróleo Sabbá S.A., CNPJ nº
04.169.215/0001-91, contra decisão proferida pela Diretoria Cole-
giada da ANTAQ que, em sua 354ª Reunião Ordinária, realizada em
9 de janeiro de 2014, reconheceu a extinção do Contrato de Ar-
rendamento s/nº, firmado em 2 de abril de 1984 e expirado em 1º de
abril de 2004, e a possibilidade de celebração de contrato emergencial
(transição), pelo prazo de 180 (cento e oitenta) dias, a ser firmado
entre a União, representada pela Secretaria de Portos da Presidência
da República - SEP/PR - na condição de Poder Concedente - e a
empresa recorrente, com a interveniência da Agência Nacional de
Transportes Aquaviários - ANTAQ e da Empresa Maranhense de
Administração Portuária - EMAP.

Acórdão:
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, na con-

formidade do voto objeto da Ata da 374ª Reunião Ordinária da
Diretoria Colegiada, realizada em 13 de novembro de 2014, acordam
os Diretores da Agência Nacional de Transportes Aquaviários - AN-
TAQ, por conhecer o pedido de reconsideração interposto pela em-
presa Petróleo Sabbá S.A., por considerá-lo tempestivo, para, no
mérito, negar-lhe provimento, posto que as razões apresentadas não
foram capazes de ensejar a revisão da decisão proferida na Resolução
nº 3239-ANTAQ; e por determinar o apensamento dos presentes
autos, que tratam da declaração de extinção do Contrato de Ar-
rendamento s/nº, de 1984, e da possibilidade de celebração de con-
trato de transição para substituí-lo, ao processo nº
50300.001969/2013-14, cuja instrução abrange as mesmas questões,
diferenciando-se apenas por tratar do Contrato de Arrendamento nº
005/1991, vencido desde 1º de setembro de 2006, que tinha por
objeto uma área contígua à do Contrato s/nº, de 1984 e como titular
a mesma Petróleo Sabbá S.A. Participaram da reunião o Diretor-
Geral, Mário Povia, o Diretor, Relator, Fernando José de Pádua Costa
Fonseca, o Diretor Adalberto Tokarski, o Procurador-Geral, Luiz
Eduardo Diniz Araújo e o Secretário-Geral, Joelson Neves Miranda.

Brasília-DF, 9 de dezembro de 2014.

MÁRIO POVIA
Diretor-Geral

FERNANDO JOSÉ DE PÁDUA COSTA FONSECA
Diretor-Relator

ADALBERTO TOKARSKI
Diretor
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